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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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O USO DE MÉTODOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS
EM CAUSAS DE GUARDA COMPARTILHADA DE ANIMAIS DE

ESTIMAÇÃO

Suzane Mayumi Oikawa

Resumo
O presente trabalho aborda o tema “O uso de métodos alternativos de resolução de conflitos
em causas de guarda compartilhada de animais de estimação”. A questão central que orienta a
pesquisa pode ser resumida na seguinte pergunta: será que os métodos alternativos de
resolução de conflitos, especialmente a mediação, tão comum em questões familiares, não
seriam grandes aliados para solucionar litígios envolvendo a guarda compartilhada de animais
de estimação. Para buscar essa resposta, adotou-se a técnica de pesquisa bibliográfica, com
base no método dedutivo. Ao longo do estudo, constatou-se que a mediação oferece uma
forma eficiente de lidar com conflitos, inclusive aqueles que envolvem a guarda de animais.
Essa abordagem traz benefícios para todos os integrantes do núcleo familiar e contribui para a
promoção da paz social. Após a separação de um casal, é comum que os bens adquiridos
durante a relação sejam divididos de maneira justa. Além dos bens materiais, também surgem
discussões sobre a guarda dos filhos: com quem permanecerão a maior parte do tempo, como
ocorrerão as visitas e quais serão as responsabilidades financeiras. Com a mudança de
percepção sobre os animais de estimação, que deixam de ser vistos apenas como
companheiros para serem considerados membros da família, cresce a necessidade de definir,
em caso de separação, quem ficará com o animal e como se dará seu cuidado. A Constituição
Federal de 1988 não estabeleceu um conceito fechado de “família”. Em vez disso, preferiu
garantir proteção a todas as formas pelas quais ela possa se manifestar. Atualmente, a ideia de
família é plural, dinâmica e deixou de estar vinculada à figura tradicional do “chefe de
família” masculino. Nem o gênero, nem a relação biológica entre as pessoas são
determinantes para sua formação, desde que haja afeto. Nesse contexto, até mesmo os animais
de estimação podem ser reconhecidos como parte do núcleo familiar. Os filhos, por sua vez,
não podem ser tratados de forma desigual em razão da origem da união de seus pais. Com o
avanço no reconhecimento dos direitos dos animais — considerados seres sencientes —,
surgem novas questões jurídicas. Diante dessa realidade, as normas que regem o Direito de
Família precisam ser interpretadas à luz dos valores e comportamentos atuais. Esse
movimento tem levado doutrinadores e tribunais, incluindo o STJ, a utilizarem a expressão
“Direito das Famílias” para refletir melhor essa diversidade. A evolução social e cultural fez
com que cães e outros pets ganhassem papel central na vida humana, deixando de ser meros
bens para se tornarem companheiros com direitos reconhecidos. Essa mudança impulsiona
projetos de lei que visam protegê-los como seres sencientes, garantindo bem-estar e respeito à
sua dignidade. Nos tribunais, casos de separação envolvendo pets têm gerado decisões
inovadoras sobre custódia, visitas e divisão de despesas. O desafio é criar soluções que



71

conciliem o afeto dos tutores com as necessidades do animal, evitando disputas abusivas e
assegurando que o vínculo afetivo seja preservado, sempre priorizando o melhor interesse do
pet. Assim, a mediação surge como ferramenta eficaz para resolver conflitos sobre a guarda
de animais, especialmente em separações. Ao favorecer o diálogo e a construção conjunta de
soluções.

Palavras-chave: Animais, guarda compartilhada, métodos alternativos de resolução de

conflitos, mediação
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